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cÂnaana MUNTcTPAL DE coREAú
CNPJ N' 06.60L37910W1-96

Av. Pref. Vilar Fonhnele 74, Centro, Coreaú-CE

AVISO DE CONTRATAÇÃo oIRETA
DISPENSA oe ucreçÃo No. oí5r2o2s-DL

PROCESSO ADM|NTSTRAT|VO N. 2025.07 .21.01
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pReÂnguro:

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoâ jurídica de direito público intemo, com sede à Av.
Pref. Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: ô2.í60-000 inscrito no CNPJ/MF sob o
no 06.602.379i0001-96, toma público quê, realizará ContrataÉo Direta por Dispensa de
LicitaÉo, com critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM, nos termos artigo 75,
inciso ll da Lei 14.133nO21, Ato da Mesa N" 002/2024, de U n312O24, e as êxigências
estabelecidas neste Edilal, e Termo de Refêrência e seus anexos, crnforme os critéÍios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifêstaÉo de eventuais interessados em
participar do presênte proc€sso em busca da administraçáo obter â proposta mais vantajosa,
observadas as datas e horários discriminados a seguir:

í.0. DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto desta coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA A
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS REFERENTES AO BALCAO CIDADAO, VISANDO A
PROMOÇÃO DO ATENDTMENTO RO pÚsLrCO, SUPORTE A SERV|ÇOS DE CTDADANIA
E AÇóES DE TNTERESSE SoCrAL, JUNTO A CÂMARA MUNrcrpAL DE coREAú/cE.
I .2. Compôem este Edital, além das condi@ês espêcíÍicas, os sêguintes documentos:
1 .2.1 - Anexo I Termo de RefeÍência;
í .2.2 - Anexo ll Documêntação da êmpresa a ser Contratada;
1 .2.3 - Anexo lll Minuta da Proposta;
í .2.4 - Anexo lV Minuta do Contrato;

2.0. DAS CONDICÕES DE PARTICIPACÃO:
2.1 . A participaÉo na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e
documentos de habilitação pelo link disponível no site da Câmara Municipal de Coreaú,
disponívêl em: https://w\M /.cmcoÍeau.ce.qov.br/, na aba Transpaência, em seguida nos
botóês: "Licitações" -> "Conlratação Direta - Lei 14.13312021", o envio será pelo email:
camara(ocmcoreau. ce.oov.br.

2.1 .í. Não ooderão Darticioar dêsta disoênsa os fornecêdores:
2.1.2. que não atendam às condiçõês deste Aviso dê Contratâção Direta e seu(s) anexo(s);
2.í.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para recêber citâção e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitação.

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 04t08t2025
DATA LIMITE
APRESENTAçÃO
PROPOSTAS:

PARA
DE

0710812025, até às 24:00h.

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:

As propostas deveÍão ser encaminhadas para o
êmail: camara@cmcoreau.ce.qov.br, de acordo com
o § 2'do art. 160 do Ato da Mesa n' OO2|2O24, de
01t03t2024.
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ESTADODOCEARÁ

cÂuann MUNTcTPAL DE coneaú
CNPJ N. 06.602379/0001-96

Âv. Pft,t. Vildr Font('nek', 7{, Centro, Coreau-CE

3.0. DOS RECURSOS ORCAM rurÁruos:

2.í .5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder públim
ou que es§am impedidas de licitar, ou contratar com a âdministraÉo pública, ou com
qualquer de seus órgáos descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Ato de tmprobidade
Administrativa e lnelêgibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedaçóes:
a) autor do antepÍojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
juridica, quando a contratação versar sobre obra, serviçoi ou fomecimen-to de bens a elê
reladonados;
b) empresa, isoladamentê ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto
básico ou do projeto exeqJtivo, ou empresa da qual o autor do pójeto seja dirilente, çreírte,
controlador, acionista ou detentor dê mais dê 5% (cinco por cento) cto capiá com ãireito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contrataÉo versar sobre obra,
serviços ou fomecimento de bens a ela necessários:
c) pessoa Íisica ou jurídica que se encontre, ao têmpo da contrataçáo, impossibilitada
de contratar em decoÍrência de sanÉo gue lhê foi imposta;d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financêira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade conhatante ou com agente público
que desempenhe função na licitaÉo ou atue na fiscalizaÉo ou na gestâo do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro dê 1976, concoÍrendo entre si;
0 pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do aviso,
tenha sido condenada judicjâlmente, com trânsito em julgado, por exploraçáó de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condiÉes análogas às de escravo ou por
contrataçáo de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo tÍabalhista
2.2.1- Equiparam-.se aos autorês do projêto as êmpresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.2. aplicÂ-se o disposto na alínea "d também ao fomecedor que atue em substituiçáo a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlara efetiüdade da sanÉo a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, dêsde que devidaniente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;
2.2.3. organizacr,es da Sociedade Civil de lnteresse público - OSClp, atuando nessa
condição (Acórdáo no 746/2014-TCU-plenário); e
2.2.4. sociedades cooperativas.

X{

3.í . As despesas deconentes dêsta contrataÉo estão progÍamadas em dotaÉo
orçamentária própria, prêvista no orçamento do poder Executivo, para exercício de 2d25,
na classificaçáo:
a) DOrAçÃO ORçAMENTÁR|A: 01.01.01 .03í.oo01.2.ool - (MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DAS ATTVTDADES LEGTSLATTVAS);
b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (OUTROS SERVTÇOS OE TERCEIROS -
PESSOA JURíDICA);
c) FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSoS NÃO VíNCULADOS DE
IMPOSTOS.
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ESTADODOCEÀRÁ

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPI N" 06.60L379/0NL-96

Av. Prel. Vildr Fontenek,, 7{, CentÍo, Coreau-CE

'T.0. 
DO VALOR ESTIMADO:

4.1 . O valor global estimado pam contrataçáo será de R$ 61.800,00 (Sessenta e um mil e
oitocentos reais). l^

MENOR PREÇO

ITEM DESCRTÇÃO/ESPECtFICAçÃO UND QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

1
SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DO

BALCÃO CIDADÃO sERVrÇO 01 R$ 7.800,00 R$ 7.800,00

Serviços especializados de assessoria e
consulloria visando a IMPLANTAÇÃO do
Balcáo Cidadáo, na Câmara Municipal de
Coreaú, incluindo capacitaÉo da equipe
do órgáo nos sistemas informatizados,

objetivando implantar um ambiente
acolhedor à poputação, com o intuilo de

ofertar o acesso a vários serviços de
interesse da população, entre eles:

Emissáo de taxas e impostos; Emissáo de
2a via de mnla de água e energia, bem
como de boletos a pagar; Orientaçáo e
inscriçáo para concurso; Mutiráo para

negociaçáo de dívidas junto ao SERASA
e/ou outro órgão competente;

Cadastramento no sistema estadual de
vacinação conta Covid-19 e emissáo do
passaporte de vacinaçáo; Agendamento

de atendimento no Vapt Vupt; Emissáo de
Certidão de Antecedentes Criminais;
Emissáo de Carteira do SUS (ServiÇo

Único de Saúde); lnscrição para obtenção
de CPF (Cadastro de Pessoas Físicas);
Emissão da 2o via de CPF (Cadastro de
Pessoas Físicas); Emissão de guia de

arrecadaçáo de IPVA; Emissáo de DAE
(Documento de Arrecadaçáo Estadual)

para taxa de renovaçáo de licenciamento
de veículos e do seguro obrigatório;

Emissáo de Certidáo Conjunta de Débitos
Relativos à Tributos Federais e à Dívida
Ativa da Uniáo fornecida pela Receita

Federal do
Brasil; Certidáo Consolidada Negativa de
Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual,

emitida pela SEFAZ; Emissão de
CertiÍicado de Regularidade Fiscal (FGTS)

3e-
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MARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N" 06.60L379/0M1-96

Av. Prei. Vilar Fonk'nek',7-1, Ccntro, Corcaú-CE

ESTADODOCEARÁ

MENOR PREÇO
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ITEM DESCRTÇÃO/ESPECTFTCAçÃO UND VR. UNIT, VR. TOTAL

junto Caixa Econômica Federal; Emissáo
de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT) junto a Justiça do
Trabalho, entre outros.

2

PRESTAÇÂO DE SERVTÇOS
ASSESSORIA E CONSULTORIA

MENSAL PARA GERENCIAMENTO,
ACOMPANHAMENTO E ORGANTZAÇÂO

DOS SERV|ÇOS DESENVOLVTDOS
PELO BALCÃO CIDADÃO JUNTO À

CÂMARA MUNICIPAL DE coREAÚ.cE,
COM ORIENTAÇÁO E

ACOMPANHAMENTO NA EMISSÃO DE
RELATÓRIOS DE ATENDIMENTO

MÊS 12 R$ 4.500,00 R$ 54.000,00

PrestaÉo de serviços ASSESSORIA E
CONSULTORIA MENSAL no

acompanhamento e oÍientaçáo dos
servidores do Poder Legislativo Municipal
na disponibilizaÉo dos serviços oíertados

pelo Balcão Cidadáo, proporcionando
suporte técnico especializado e

garantindo a perfeita execução dos
serviços disponibilizados pelo Balcáo

Cidadáo, entre eles: Emissáo de laxas e
impostos; Emissáo de 2â via de conta de
água e energia, bem crmo de boletos a

pagar; Orientaçáo e inscriÉo para
concurso; Mutiráo para negociaçáo de

dívidas junto ao SERASA eiou outro órgáo
competente; Cadastramento no sistema
estadual de vacinaçáo conta Covid- 19 e
emissáo do passâpoÍte de vacinaçáo;
Agendamento de atendimento no Vapt

Vupt; Emissáo de Certidáo de
Antecedentes Criminais; Emissáo dê
Carteira do SUS (Serviço Unico de

Saúde); lnscriçáo para obtençáo de CPF
(Cadastro de Pessoas Físicas); Emissáo
da 20 via de CPF (Cadastro de Pessoas

Físicas); Emissáo de guia de arrecadaçáo
de IPVA; Emissáo de DAE (Documento de

Anecadaçáo Estadual) para taxa de
renovação de licenciamento de veículos e

\o

{ (

QTD

M.



ESTADO DO CEARÁ

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPI N' 06.60L379/00ür-96

Av. PÍel. Vilar Fonlenele, Ã, Ci,rtÍo, Corcaú-CE

5.0. PERí ENVIO DA E DE HABILITA
RE

5.í. A presente ficará ABERTA POR UM PERíODO DE 03 ORÊS) DIAS úTE|S, a partir da
data da divulgaÉo no site, as pÍoposta de preços e os respectivos documentos deverão ser
encaminhadas pelo email disponível: <camara@cmcoreau.ce.gov.bp no site da Câmara
Municipal de Coreaú, na aba Transparência.

6. DA APRESENTACÃO DOS DOCUMENTOS:

$

T

6.1. Apresentada em original, por ópia simples ou sendo aceila a autenticação digital
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de
pÍeços, na forma preüsta no Anexo I - Termo de Referência.

7.0. PR DE PRE
7.í. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste
Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificaçáo.
7.1 .1 . O valor proposto pelas licitantes para êxecuÉo dos serviços não poderá ultrapassar
o valor do orç€mento da Câmara previsto no item 4.1.1 do edital
7.í.2. A PROPOSTA DE PREçOS deveÉ ser apresentada em 01 (uma) via datilografada
ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter
no mínimo:

a) A indicação da razâo social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que eÍetivamênte irá prestar o
objêto da licitaÉo. São Íaolltativas as informaÇóes dos dados referentes ao número
de banco, agência e conta coÍrente nesta etapa da licitação, sêndo obrigatória,
posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exdusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o dirêito de pleitear qualquer alteraçáo dos mesmos, sob alegaÉo de erÍo,
omissão ou qualquer outro argumento não pÍevisto em lei.
c) As Propostas de Preços serâo consideradas de acordo com os Anexos destê Edital,
por ITEM, conforme o c:lso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso,
computando todos os custos ne@ssários para o alendimento do objeto desta licitaçáo,

MENOR PREÇO

ITEM DESCRTÇÃO/ESPECTFtCAçÃO UND QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

do seguro obrigatório; Emissáo de
CeÍtidáo Conjunta de Débitos Relativos à

Tributos Federais e à Dívida Ativa da
Uniáo fornecida pela Receita Federal do
Brasil; Certidáo Consolidada Negativa de
Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,

emitida pela SEFAZ; Emissáo de
Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS)
junto Caixa Econômica Federal; Emissáo

de Certidáo Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) junto a Justiça do

Trabalho, entÍe outros.

VALOR GLOBAL R$ 6í.800,00
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MARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPI N. 06.60L379/0001.-96

Av. Preí. VilàÍ Fonl('nelc, 7.t, Cerrtto, Corcaú-CE

ESTÂDO DOCEARÁ

cÂ
q2

bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdencíários, Íiscais e Il
comerciais, taxas, frêtes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros I
cristos ou dêspesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a -'
prestaÉo dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos
com os serviços necêssários à exêcução do objeto em perfeitas condições a
manutenÉo dos serviÇos.
d) Oconendo discrepância entrê os preços unitários e totais, prevaleoerão os
primeiros, devendo o(a) Agente de Contrataçáo(a) proceder às coneções
necêssárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus Íespectivos
valores por extenso.
0 A proposta de prêços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente
constituído para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 ísesserta, dlas, a contar da data
da abertura do ênvelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.

7.í.3. Oconendo divergência na proposta entre os valores unitário e totâ|, prevalecerá o
unitário, e êntre o algarismo ê extenso, prevalêcêÉ o extenso. Nâo seÉ permitido alterar
valor da proposta por eÍro, sendo o mêsmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deveráo conter apenas duas c€sas
decimais após a vírgula, cabêndo ao licitante prooeder ao aÍredondamento ou desprezar os
números âpós as duas casas decimâis dos centãvos, ê devêrão sêr cotados em moeda
corente nacional.
7.í.5. Os preços propostos seÍáo de exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo dos mesmos, sob alegaçáo de eno,
omissão ou qualquêr outro argurnento não previsto em lei.
7.1 .6. A apresentaÉo da proposta de preços implica na ciência dara de todos os termos do
edital e seus anexos, em êspecial quanto à especificaÉo dos sêrviços e as condições de
participaÉo, competiçáo, julgamento e formalizaÉo da dispensa, bem como a aceitaçáo e
sujeiÉo integral às suas disposiçôes e à legislaÉo aplicável lei 14.133121.
7.2. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:
7 .2.1 . conliver vícios insânáveis;
7.2.2. náo obedecer às especiÍicações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
ânexos;
7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo dêfnido
para a contÉtação;
7 .2.4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7 .2.5. apresentar dêsconformidãde com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
7.3. Quando o fomecedor não conseguiÍ compÍovar que possui ou possuiÉ reqirsos
suficientes para executar a contento o objeto, sêÉ considerâda inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:
7 .3.1. for insuficiente para a cobertura dos cr.lstos da contrataÉo, apresente preços
global ou unitários simbólicos, inisorios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelêcido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do próprio fomecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remunerâção.
7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
Íixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
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ESTADO DO CEARÁ

cÂmena MUNTcTPAL DE coneaú
CNPI N' 06.602,379/0001-96

Av. PreÍ. Vilar Fonterele, 74, Centro, Corcaú-CE

8.0. DO JULGAMENTO
8.1. Encenada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos- de
habilitação, sêrá vêrificada a conformidade da proposta clâssiÍicada em primeiro lugar,-bu-
seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequaÉo do objeto, à compatibilidade do
preço em relaçáo ao estipulado para a contrâtação, bem como os documentos de habilitação
apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencêdora estar acima do estimado pela AdministraÉo,
será declarada desdassiÍicada e vêrificada pela ordem de classificaÉo o segundo lugar e
assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado seÉ registrado na ata do
procêdimento da dispensa.
8.4. Estando o prêço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
doqlmentos complementares, conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inêxequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complêmêntares, poderão ser efêtuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao c mprimento das especificâ@es do
objeto, poderá sêr colhida a manifestação escÍita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassiÍicada, será examinada a proposta ou lance
subsequente, ê, assim sucêssivamentê, na ordem de classiÍicação.
8.8. Encêrrada a análisê quanto à acêitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaÉo,
observado o disposto neste Aviso dê Contrataçáo Dirêta.

9.0. DO PAGAMENTO:
9.1 . O pagamento será efetuado em até 30 (tÍinta) dias mediantê âpresentação de nota fiscâl
e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal ao 14.13312021 .

9.2. PaÍa realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade
Íiscal aprêsentada durântê processo de habilitaÉo;

í0.0. DAS DISPOSICÕES GERAIS:
10.1. Poderá a Câmâra Muncipal Íevogar o presente pÍocesso, no todo ou em parte, por
convêniência administrativa ê interesse público, deconente de Íato superveniênte,
dêvidamente justificado.
10.2. A Câmara Municipal deverá anular o pÍesente Edital, no todo ou em parte, sêmpre que
acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocaçáo.
10.3. A anulaçáo do presente procedimento, não gera direito à indenização, rêssalvada o
disposto no art. í49 da Lei Federal no 14.133121 .

10.4. Após a fase de dassmcaçáo das propostas, não cabe desistência destâ, salvo por
motivo justo deconente de fato superveniente, mediante solicitaÉo do proponente e aceito
pela Cámara Municipal.

coREAÚ (CE), 04 de Agosto de 2025

tí?
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l',rtrr.,i., Wil/e"-- | v-*C]l*tl'
úMTÔNIO WLLIAM FERNANDES MACHADO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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ESTADODOCEARÁ

cÂMARA MUNICIPAL DE COREAú
CNPJ N' 06.602379/0001,-96

Âv. PÍêl. Vildr Fonlenelc ru, Ccnko, Corçaú-CE

ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCN

TERMO DE REFERÊNCIA

Ll\

t
1. DO OBJETO:
1.1. coNTRATAÇÃo DE EMpRESA ESpEctALtzADA pARA A pnesraÇÃo oe
SERVIÇoS REFERENTES Ao BALcÃo cIDADÃo, VISANDo À PRoMoÇÃo Do
ATENDTMENTo Ao puBLrco, sup-oRTE A sERVtÇos DE cTDADAN.TA e nçôrs oe
INTERESSE SOCIAL, JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE COREAU/CE, de acordo
com o detalhamento abaixo:

MENOR PREÇO

DEscRrÇÃo/ESeecrrrclçÃo UND QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

1 01 R$ 7.800,00 R$ 7.800,00

Serviços especializados de assessoria e
consultoria visando a IMPLANTAÇÃO do
Balcáo Cidadáo, na Câmara Municipal de
Coreaú, incluindo capacitaÉo da equipe
do órgáo nos sistemas informatizados,

objetivando implantar um ambiente
acolhedor à populaçáo, com o intuito de

ofertar o acesso a vários serviços de
interesse da populaçáo, entre eles:

Emissão de taxas e impostos; Emissáo de
2" via de conta de água e energia, bem
como de boletos a pagar; OrientaÉo e
inscriÉo para concurso; Mutiráo para

negociação de díüdas junto ao SERASA
e/ou outro órgáo competente;

Câdastramento no sistema estadual de
vacinaçáo conta Covid-l9 e emissáo do
passaporte de vacinação; Agendamento

de atendimento no Vapt Vupt; Emissáo de
Certidáo de Antecedentes Criminais;
Emissão de Carteira do SUS (Serviço

Unico de Saúde); lnscriçáo para obtenÉo
de CPF (Cadastro de Pessoas Físicas);
Emissáo da 2o via de CPF (Cadastro de
Pessoas Fisicas); Emissáo de guia de

arrecadaÉo de IPVA; Emissáo de DAE
(Documento de AnecadaÉo Estadual)

para taxa de renovaçáo de licenciamento
de veículos e do seguro obrigatório;

Emissáo de Certidáo Conjunta dê Débitos
Relativos à Tributos Federais e à Dívida

ITETI

SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DO
BALCÃO CIDADÃO

sERVrÇO

tr
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MENOR PREÇO

ITEM DEScRTÇÃo/EsPEcrFrcAÇÃo UND QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

Ativa da Uniáo fornecida pela Receita
Federal do

Brasil; Certidáo Consolidada Negativa de
Débítos inscritos na Dívida Ativa Esladual,

emitida pela SEFAZ; Emissáo de
CeÍtificado de Regularidade Fiscal (FGTS)
junto Caixa Econômica Federal; Emissáo

de CeÍtidáo Negativa de Débitos
Trabalhislas (CNDT) junto a Justiça do

Trabalho, entre outros.

2

PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS
ASSESSORIA E CONSULTORIA

MENSAL PARA GERENCIAMENTO.
ACOMPANHAMENTO E ORGANTZAÇÂO

DOS SERV|ÇOS DESENVOLVTDOS
PELO BALCÃO CIDADÃO JUNTO A

CÂMARA MUNICIPAL DE COREAU-CE,
coM oRTENTAÇÂO E

ACOMPANHAMENTO NA EMISSÁO DE
RELATÓRIOS DE ATENDIMENTO

MÊS 12 R$ 4.500,00 R$ 54.000,00

Prestação de serviços ASSESSORIA E
CONSULTORIA MENSAL no

acompanhamento e orientaçáo dos
servidores do Poder Legislativo Municipal
na disponibilizaçáo dos serviços ofertados

pelo Balcáo Cidadáo, proporcionando
suporte técnico especializado e

garantindo a peÍfeita execuçáo dos
serviços disponibilizados pelo Balcáo

Cidadâo, entre eles: Emissáo de taxas e
impostos; Emissáo de 2" via de conta dê
água e energia, bem como de boletos a

pagar; OrientaÉo e inscriÉo para
concuÍso; Mutiráo para negociaÉo de

dívidas junto ao SERASA e/ou outro órgáo
competente; Cadastramento no sistema
eíadual de vâcinaÉo conta Covid-19 e
emissáo do passapoÍte de vacinaÉo:
Agendamento de atendimento no Vapt

Vupt; Emissão de Certidáo de
Antecedentes Criminais; Emissâo de
Carteira do SUS (Serviço Único de

Saúde); lnscriçâo para obtençáo de CPF

W
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MENOR PREçO

ITEM DEScRTÇÃo/EsPEcrFrcAÇÃo UND QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ 6í.800,00

1.2. DETALHAiTENTO DOS SERVIÇOS:

o objetivo é contrataÉo de: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTES AO EALCÃO CIDADÃO, VISANDO A
PRoMoÇÃo Do ATENDIMENTo Ao PUBLICo, SUPoRTE A SERVIÇOS DE
cTDADANTA E AÇôES oE TNTERESSE socrAl, JUNTo A cÂueRR MUNrcrpAL oE
COREAU/CE e atenda aos seguintes requisitos:

Requisitos da Contrataçâo:

- Oisponibilizaçáo de equipê qualificada para o atendimento presencial ao público, com
postura cordial e conhecimento básico em legislação, serviços públicos e programas
sociais;
- Capacidade para prestar suporte na utilizaçáo de sistemas eletrônicos e fenamentas
digitais nêcessáÍias ao atendimento;
- Cumprimento das normas de conduta e sigilo sobre as informaçóes tratadas;
- Fornêcimento de supervisão e controle de qualidde dos atendimentos;
- Adequaçáo às normas de acessibilidâde e atendimento prioritário;
- Garantia de continuidade dos serviços durante todo o peÍíodo contratual, sem prejuízo
ao funcionamento da Câmara Municipal.

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1. A Câmara Municipal de Coreaú necessita estruturar e manter um serviço
permanente dê atendimento ao público, denominado Balcão Cidadáo, que tem por

(Cadastro de Pessoas Físicas); Emissáo
da2o via de CPF (Cadastro de Pessoas

Físicas); Emissáo de guia de anecadação
de IPVA; Emissáo de DAE (Documento de

Arrecadaçáo Estadual) para taxa de
renovação de licenciamento de veículos e

do seguro obrigatório; Emissáo de
Ceítidáo Conjunta de Débitos Relativos à

Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União fornecida pela Receita Federal do
Brasil; Certidáo Consolidada Negativa dê
Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,

emitida pela SEFAZ; Emissáo de
CeÍtificado de Regularidade Fiscal (FGTS)
junto Caixa Econômica Federâl; Emissáo

de Certidâo Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) junto a Justiça do

Trabalho, entre outros.
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- Aumento da eficiência no atendimento ao público da Câmara Municipal;
- Melhoria da qualidade e padronizaÉo dos serviços prestados;
- Maior celeridade no encaminhamenlo e ÍesoluÉo de demandas dos cidadáos;
- Fortalecimento do vínculo institucional entre o Poder Legislativo e a comunidade;
- Garantia de atendimento inclusivo, respeitando os principios de cidadania,
acessibilidade e equidade.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÂO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:
5.í.1. O prazo de execuÉo dos serviços é de 12 (doze) meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.
5.1 .2. Cumprida a obrigaÉo, o objeto da licitaÉo será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços seráo recêbidos PROVISORIAMENTE, pelo(s)
servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara Municipal de Coreaú para
acompanhamento e ÍiscalizaÉo, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes em até 10 (dez) dias úteis da prestaçâo do serviço.
5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE) dias úteis da
emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servido(es) responsável(eis)
designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Coreaú, mediânte termo circunstanciado,
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçáo ou vistoria que
comprove a adequaÉo do objeto aos termos conlratuais.
5.1.2.2.1. O prazo para recebimênto definitivo poderá ser estendido de forma a garantir
maior possibilidade ao contratante de veriÍicaçâo da adequaÉo do serviço contratado.
5.1.2.2.2. O referido prazo pode Íicar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual
discordância das condiçôes de prestaÉo e validaçâo, dê modo que a CONTRATADA
faça os ajustes necessários de coneçâo, ou apresente as justiÍicativas pertinentes a
avaliaçáo realizada.
5.1.3. A AdministraÉo rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em
desacordo com os termos do Termo de Referência.
5.1 .4. Se no ato da entrega do(s) seÍviços a nota Íiscalffatura náo for aceita pela
Administraçáo, devido a irregularidades em sêu preenchimento, será procedida a sua

objetivo facilitar o acesso da população a informaçôes, orientaçóes e encaminhamentos. +
relacionados a serviços de cidadania, tais como: emissáo de documentos, informa@es
sobre serviços públicos, auxílio no preenchimento de formulários e acompanhamento
de demandas junto a órgãos competentês. A demanda decorre do crescimento do
volume de atendimentos presenciais e da necêssidade de prestar um serviço ágil,
eficiente e humanizado, que contÍibua para aproximar o Poder Legislativo da populaçáo
e ampliar o acesso a direitos e políticas públicas.

4. OBJETIVOS:
4.1. A SOIUçáO ViSA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS REFERENÍES AO BALCAO CIDADAO, VISANDO A
PROMOÇÃO DO_ATENDTMENTO AO PÚBL|CO, SUPOR:rE A SERV|ÇOS DE
CTDADANTA E AÇÔES DE TNTERESSE SOCTAL, JUNTO A CÂMARA MUNtCtpAL DE
COREAU/CE, sendo a implementaÉo de§e serviço crucial para o bom andamento das
atividades administrativas do govemo municipal de Coreaú/CE, haja vista a necessidade
de:

[t-
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devoluçáo para as necessárias correçôes. Somente após a reapresentaçáo do,
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá à AdministraÉo ao recebimento provisório do(s) seMço(s).

6. DAS CONDIçÔES DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. Disponibitizar a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA A
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS REFERENTES AO BALCAO CIDADAO, VISANDO A
PROMOÇAO DO-ATENDIMENTO AO PUBLICO, SUPORTE A SERVIÇOS DE
CIDADANIA E AÇÔES DE INTERESSE SOCIAL, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE
COREAU/CE, conforme ETP, devendo iniciar a execuçáo no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de SeNiço.
6.2. Disponibilizar na prestaÉo dos serviços somente proÍissionais devidamente
habilitados, devendo a empresa possuir todas as licenças de funcionamento preüstas
na legislaçáo brasileira, isentando a Câmara Municipal de Coreaú de qualquer despesa
adicional.

7. VrGÊNCn E PRORROGAçÃO
7.1. O pÍazo de vigência da contrataçáo e de 12 (doze) meses, com início na data de
_l_l_ e encenarnento em I I , podendo ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsáo em
edital e que a autoridade competente ateste que as condiçôes e os preços permanecem
vantajosos para a AdministraÉo, permitida a negociaÉo com o contratado ou a
extinÉo contratual sem ônus para qualquer das partes.
7.2. A pronogação de gue trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administraçáo, permitida a negociação com o contrâtado, atenlando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estâr formalmente demonstrado no processo que a forma de prestaçáo dos
serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado reláório que discona sobre a execuçáo do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço:

d) Haja manifest4áo expÍessa do contratado informando o interesse na
prorrogaçáo;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçóes iniciais de
habilitação.
7.3. O contratado náo tem direito subjetivo à pronogaçáo contratual.
7.4. A proÍogaçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de termo
aditivo.
7.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os cuslos náo renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro periodo de vigência da contrataçáo deveráo ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
7.6. O contrato náo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sançóes de declaraÉo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicaçáo.

I,t
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8.1. A prestaÉo dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente.
pela Contratada em suas dependências e nas dependências da ContÍatante ou em outro
local, de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com
vistas a assegurar as condiçóes imprescindíveis e específicas da execuçáo dos
serviços.

9. DA SEGURANÇA E DO SIGILO
9.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutençáo e
integridade dos dados, prcgramas e pÍocedimentos físicos de armazenamento e
transpoÍte das informações existentes ou geradas durante a execuçáo dos serviços, em
conformidade com a legislaçáo vigente.
9.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relaçáo aos dados, informaçóes ou documentos
de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa,
civil e criminalmente poÍ sua indevida divulgaÉo e/ou inconeta ou descuidada
utilizaçáo.

10. DOS RECURSOS ORÇAMEilTÁRIOS
'l 0.1 . As despesas deconentes desta contrataÉo estão programadas em dotaçáo
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercicio de
2025, na cllcsificação:
a) DOTAçÃO ORçAtrlENTÁRlA: 01.0'r.01.031.0001.2.001 - (MANUTENÇÃO E
FUNCTONAMENTO DAS ATTVTDADES LEG|SLATTVAS);
b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS
- PESSOA JURíDICA);
c) FOl.lTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NÃO V|NCULADOS DE
IMPOSTOS.

11. CONCLUSÃO
11 . 1 . Do exposto, conclui-se que o objeto da contrataÉo amolda-se aos pressupostos
legais de Contratação Direta por Dispensa de Licitaçáo, com critério de julgamento
ÍúENOR PREÇO POR lTEii, nos termos aÍtigo 75, inciso ll da Lei 14.133/2021, Ato da
Mesa No 00212024, de 0110312024, devendo ser encaminhado o presente processo
Administrativo à Comissáo de ContrataÉo para demais providências e continuidade do
processo de contÍataçáo, na forma da Lei.

coREAU-CE,_de de 2025

Ordenador de Despesas

MARA MUNICIPAL DE COREAÚ
CNPI N" 06.60237 9/000r-96

Av. Prel. VildÍ Fonhnclc, 7{, Centro, Coreaú-CE
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l) No caso de empresário individual: inscriÉo no Registro Público de EmpresqS
Mercantis, a caÍgo da Junta Comêrcial da respectiva sede; Em se tratando dd"-
microempreendedor individual - MEI: CertiÍicado da CondiÉo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitaÉo Íicará condicionada à verificaÉo da autenticidade no
sítio www.porlaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigoÍ, devidamente registrado, em se tratando de sociedadê comercial; inclusive com as
alterações contratuais, se houveÍ ou da consolidaçáo; lnscriçáo do ato constitutivo, na
hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da eleiçáo de seus
administradores, no caso de sociedade por açóes; Prova da diÍetoria em exercício, na
hipótese de sociedade civil; Decreto de autorizaçáo, em sendo o caso de empresa ou
sociedade eslrangeira em funcionamento no país.

ll) CÓP|A DE DOCUMENTO OF|C|AL COM FOTO E CPF, de SócicAdministrador ou do
titular da empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso;

REGULARIOADE FISCAL
l) Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
ll) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
Íelativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
lll) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
lV) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser Íeita
através dâ Certidâo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da Uniáo (CNO), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2 de outubro de 2014:
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
Vl) A comprovaçao de regularidade para com a Fazenda Iliunicipal deveÉ ser feita
através de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
Vll). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situaçáo - CRS e;
Vlll) Prova de situaçáo regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidáo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme L.ei 12.44012011.
lX) Declaraçáo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo represêntante legal,
informando que cumpre a proibiÉo prevista no inciso XXXlll do arl. 7o da Constituiçáo
Federal. - ou seja, de que não utiliza trabalho de mênor de dezoito anos em
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quáoze
anos, salvo na @ndiçáo de aprendiz, em papel da própria empresa, contendo o carimbo
ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoe
legalmente habilitada e que seja possível. ldentiflcar quem assinou.
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ANEXO II . DOCUMENTAçÃO DA EMPRESA A SER CONTRATAOA

HABILÍTACÃO JURíDrcA: (
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UALIFICA Ã rÉcr PERACIONAL
) CoMPROVA O DE EXPERI NCIA na execução de objeto de mesmo caráte r e{e

dóei"gual complexidade ou superior, por meio de um ou mais "Atestados" e/ou'Certi
e/ou Contratos, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado em
nome da empresa ou do seu sócio/titular.
ll) Prova de registro ou inscrição da licitante na Ordem dos Advogados do Brasil;
lll) Prova de registro ou inscriÉo dos sócios da sociedade na Ordem dos Advogados
do Brasil.
lV) CAPACITAÇÃO fÉCl{ICO-pROFISSIONAL: Comprovaçáo da ticitante de possuir,
como responsável tecnico, em seu quadÍo permanente, profissional de nível superior:
Advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, vedada a participação de
profissional como responúvel técÍlico de mais de uma licitante, caso em que,
constatado tal fato, deverá o profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as
demais, sob pena de inabilitaÉo sumária de todas as concorrentes. Entende.se, para
fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) Se EMPREGADO, comprovando.se o vinculo
empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS.
b) Se SÓClO, comprovando-se a participação
societária através de cópia do Contralo social e
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na
Junta Comercial.
c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de
prestaÉo de serviço, vigente na data de abertura
deste certame, celebrado de acordo com a
legislaçáo civil comum.

QUALIFICACÃO ECONOMICO.FINANCEIRO
l) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício Íiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da
sede da licitante, acompanhado dos termos de abeÍtura e de encerramento do Livro
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, as empÍesas
optantes pelo Simples Nacional, ficam dispensadas da apresentação de Balanço, desde
que apresente documento comprobatóio.
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ANEXO III . MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

n cÂulnn MUNtctPAL oe conelú.
Ao setor de

-{,
Razáo Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

OBJETO;

ITEM DESCRTÇÃO/ESPECIFtCAÇÃO

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

/CE, XX de XDüXXXX)« de 2025

I UND QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

>\

cL

Apresentamos a V. Sas., nossa proposla para o objêto da Dispensa de Licitaçáo no.

, com o PREÇO GLOBAL de R$_

-t

Responsável Legal
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTR,ATO

TERMO DE CONTRATO - CONTR.ATAÇÃO DTRETA (LEt No í4.í33/21) k
PRESTAÇAO DE SERVICOS I '

l)
c

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
COREAÚ E A EMPRESA

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede à Av.
Pref. Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160-000 inscrito no CNPJ/MF sob o
no 06.602.379/000í -96, neste ato representado pêlo Presidente do Legislativo Municipal Sr.
ANTÔN|O wLLtAM FERNANDES MACHADO, inscrilo no CpF sobó n.026.4i4.sb3-40,
doravante denominado de CONTRATANTE, no fnal assinado(a), e do outro lado, a (NOME
E OUALIFICAÇÂO), no final as§nado(a), doravante denominado de CONTRATADO, tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo no .............................. e em observância
às disposiçÕes da Lei no 14.í33, de 2021 e do Ato da Mesa no OO2|2O24, de 0'l lO3t2O24,
resolvem celebrar o presênte Termo de Contrato, deconente da Dispensa de Licitação n.
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA. OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é â CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS REFERENTES AO
BALcÃo crDADÃO, vtsANDo À pRoMOçÃo Do ATEúuMENTo Ao púBLrco,
SUPORTE A SERVIÇOS DE CIDAOANIA E AÇÔES DE INTERESSE SOCIAL,
JUNTO À CÂMARA MUN|C|PAL OE COREAÚ/CE, nas condiçóes estabêtecidas no
Têrmo de Referência.
I .2. Objeto da contrataçáo:

í.3. São anexos a este instrumento e vinqJlam esta contrataÉo, independentemente
de transcriÉo:

1 .3.1. O Termo de Referência que embasou â contrataÉo;
1.3.2. O Edital de Licitaçáo, a Autorizaçâo de ContrataÉo Direta e/ou o Aviso
de Dispensa Eletrônica, caso existentês;
'l -3.3. A Proposta do Contratado; e
1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CúUSULA SEGUNDA.VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
2.1 . O ptazo de vigência da contratação é dê í 2 (doze) meses, com início na data de
_J_l_ e en@namento em I I , pronogável na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133/2021.

2.1.í.4 pronogaçáo dê que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade compêtente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a AdministraÉo, permitida a negociaÉo com o contratado.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UND QTDE VALOR
UNlTÁRIO

VALOR
TOTAL
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3. cúusulA TERCETRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNrRAruAts
3.í. O regime de exeqJÉo contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condiÉes de conclusáo, entrega, observação e recebimento deÍinitivo constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. cúusuLAeuARTA-suBcoNTRATAÇÃo
4.í . Náo será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual.

s. cúusuu eurNTA - PAGAMENTo
5.1. PREçO

5.1 .1. O valor total da contrataÉo é de R$.......... (.....)
5.1.2. No valoÍ acima estáo incluÍdas todas as despesâs ordinárias diretas e indÍretas
deconêntes da execução do objeto, indusivê tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integÍ-al do objêto da contrataçáo.
5.1.3. O vâlor acima é meramente estimativo, de forma que os pagaÍnentos devidos ao
conlratado dependeráo dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.í. O pagamento sêrá rêalizado atrâvés de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta conente indicâdos pelo contratado.
5.2.2. SêÉ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
banúria para pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previslo no art. 75, § 40, da
Lei no 14.133121, como meio preÍerencial para pagamento, haja vista a ausência de
regulamentaÉo municipal sobre a matéria, e pela ausência de opêracionalizaÉo de tal
sistemática pelas instituiçôes Íinanceirâs lêgalmente estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de âté 30 (trinta) dias, contados do
recêbimento da Nota Fiscal/Faturâ.
5.3.2. Considera-sê ocorÍido o recebiÍnento da nota fiscal ou falura quando o órgáo
contratantê atestar a execuÉo do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valorês devidos ao contratado seÉo
atualizados monetaÍiaÍnentê êntre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realizaçáo, mediante aplicação do índice IPCA-E de conêçáo monetária.

5.4. CONDTÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscâl/Fatura será precedida do recêbimento definitivo do
objeto da contrataÉo, conformê disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para procêcler o pagaÍnento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os êlementos nêcêssários e essenciais do documento, tais
como:

o prazo de validade;
a data da emissáo:
os dados do contrato e do órgáo contratante;
o período respectivo de exeqlção do contrato;

LL

a)
b)
c)
d)

L (
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e) o valora pagar; e
0 evêntual destaque do valor de retênções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo eno na apresêntaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância quê impeça
â liquidaÉo da despesa, o pagamento Íicará sobrestado até quê o contrâtado providêncie
as medidas sanêadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após-a
comprovação da regularizaçáo da situâçáo, não acanetando qualquer ônus para o
contratante;
5.4.5. A Noia Fiscal ou Fatura deverá ser obrigâtoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de @nsutta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documenlaçáo mencionada no art. 68 da Lei no 14 fi3no21 .

5.4.6. Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiâis para: a) verificar a manutenÉo das
condiçóes dê habilitaçáo exigidas no edital; b) idêntificar possivel razão que impeça a
participaÉo em licitaÉo, no ámbito do órgão ou entidade, proibiçáo de contratar com o
Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oÍiciais, a situaÉo de inêgularidade
do contratado, será providenciada sua notificação, por escÍito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcêdente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos Íesponsáveis pela fiscalização da rêgularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a sêr efêtuado, para que sejam acionados os rneios peÍtinentes e neessários
para garantir o recebimento de sêus créditos.
5.4.9. Persistindo a inegulâridadê, o contratante deverá adotar as Ínedidas necessárias
à rescisáo contratual nos autos do prccesso administrativo conespondente, assegurâda
ao contratado a ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva exêcuÉo do objeto, os pagamêntos seÉo realizados
normalmente, até que se decida pêla rescisão do contrato, caso o @ntratado não
regularize sua situaçáo junto aos sítios eletrônicos oficiais.
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na lêgislação
aplicável.
5.4.11 .1.lndepêndênternente do percentualde tributo inserido na planilha, no pagamento
seráo relidos na fonte os per@ntuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12.O contratado regularmente optantê pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofeÉ a retenção tributária guanto aos impostos e
contribuiÉes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentaÉo de comprovafo, por meio de documênto oficial, de que
fâz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CúUSULA SEXTA. REA'USTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçarnento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA).
6.2. Após o intenegno de um ano, e independêntemente de pedido do Contratado, os
preços iniciâis serão reajustados, mediante a aplicaÉo, pelo Contratante, do índice
IPCA-E de correção monetária, exdusivâmente para as obÍigações iniciadas e
concluídas após a ocoÍrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao pÍimeiro, o intenegno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financêiros do último reajuste.

\
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6.4. No câso de atraso ou não divulgação do(s) índicê (s) dê reajustamento, .o
Contratante pagará ao Contratado a impoÍtância calculada pela última variaçáô
conhecida, liquidando a diferênça coÍrespondente tão logo s€ja(m) divulgado(s) o(

&
S

índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas afêrí@es finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pâra rêajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) êstabelecido(s) para reâjustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), seÉ(áo) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a sêr determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para rêajustamento do preço do valor remanescente, por mêio de termo
aditivo.
6.8. O reajustê sêra realizado por apostilamento.

7. CúUSULA SÉTIMA. OBRIGAçÕES Do GoNTRATANTE
7.1 . Sáo obrigações do Contralante:

7.1 .1 . Exigir o cumprimênto de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,
de ãcordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Recebêr o objeto no prazo e condições estabelêcidas no Termo de
Rêfêrência;
7.í.3. Notificar o Contratado, por êscrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções
verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, rêpaÍtdo ou
coÍrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das
obrigaçôes pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor coÍrespondentê ao
fomecimonto do objeto, no prazo, forma ê condiçóês êstabelecidos no presênte
Contratoi
7.1 .6. Aplicar ao Contratado sançóes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial
do Contrato;
7.í.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.í .8. Explicitâmentê emitir decisão sobre todas as solicitaçôes ê reclâmações
relacionadas à exeqtÉo do presente Conlrato, ressalvados os requerimêntos
manifestamente impertinentes, meramentê pmtelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execuçáo do ajuste.

7.í.8.í. Concluída a instrução do rêqueÍimento, a Administraçáo terá o
prazo de 30 (tÍinta) dias para decidir, admitida a proÍrogaçâo motivada por
igual período.

7.1 .9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuraÉo de descumprimento de dáusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2o, da Lêi no 14.133121.

7.2. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com tercêiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por
qualquer dano câusado a terceiros em decoflÉncia de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
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8. CúUSULAoITAVA.oBRIGAÇÔESDocoNTRATADo I

8.1. O Contratado deve qJmprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato, êm
seus anexos, assumindo como exdusivaínentê sêus os riscos e as despesas
deconentes da boa e perfeita execuÉo do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a
seguir dispostas:

8.1 .1. manter preposto aceito pela AdministraÉo no locãl da obra ou do serviço
para repfesentâlo na execuÉo do contÉto.

8.1 .í.í . A indicaÉo ou a manutenção do preposto dâ empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente ju§ificada,
devendo a emprêsa designar outro para o exercício da atividade.

8.í.2. Atender às determinações regulares emitidas pêlo fiscal do contrato ou
autoridadê superior (art. í 37, ll);
8. í .3. Alocar os empÍegados nêcessários, com habilitaÉo e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo
os rnateriais, equipamentos, fenamentas e utensilios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deveÉo atendeÍ às recomendações de boa
lécnica e a legislaÉo de regência;
8.1 .4. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expênsas, no
total ou em parte, no pftrzo fixado pêlo Íiscal do contí:rto, os serviços nos quais
se veriÍiGtrem vícios, dêfeitos ou inconeções resultantes da execuçáo ou dos
materiais emprêgados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconenles da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administrdção ou
terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a tiscalizaÉo ou o
acompanhaÍnento dâ execuÉo crntÍ:rtuâl pelo Contratante, que ficará
autorizado a descrntar dos pagamentos devidos ou da garantia, elso exigida
no edital, o valor coÍTespondente aos danos sofridos;
8-í.6. Náo contratiãr, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, âté o terceiro grau, dê dirigentê
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
paÉgmÍo único, da Lei no 14.Í33, de 2021;
8.í.7. Quando não Íor possível a veriÍicâçáo da regularidade junto aos sítios
eletÍ6nicos oÍiciais, a empresa conlratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscâlização do contrato, até o dia trinta do mês sêguintê ao da prestação
dos serviços, os sêguintes documentos: 1) prova de regularidade rêlativa à
Seguridade Sociâl; 2) certidão conjunta relativa aos tributos fêderais e à Dívida
Ativa da União; 3) ceÍtidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sêdê do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabathistas
- CNDT;
8.'l .8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em
Acordo, Convençáo, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo crntrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, preüdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaÉo
específica, ctlja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao Conlratante;
8.í.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍÍrzo de 24 (vinte e quatt"o) horâs,
qualquer oconência anormal ou acidente que sê veriÍique no local dos serviços.
8.1 .10. Prestar todo esclarecimento ou inforÍnaçáo solicitada pelo Contratante
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualqueÍ tempo, ao local

,T
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dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execuçáo .do
êmpreendimento
8.1 .11. Paralisar, por determinaÉo do Contratantê, qualquêr atividade que não
esteja sendo exeartada de âcordo com a boa técnica ou que ponha em Íisco a
seguranÇa de pessoas ou bens de lerceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutençáo e vigilância de materiais, fênamenlas; -
e tudo o que for necessário à exearçáo do objeto, durante a vigência do
contrato.
8.1.í3. Conduzir os trabalhos com estrita obseÍvância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mântêndo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçÕes de segurança,
higiene e disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, parâ análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execritivos que fujam às
especificaç6es do rnemorial descÍitivo ou instrumento congênere.
8.1.Í5. Não permitir a utilizaÉo de qualquêr trabalho do menor de dêzesseis
anos, ex@to na condiÉo de aprêndiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilizaÉo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre;
8.1.16. Manter durantê toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitaÉo na
licitaçáo, ou para qualificaçáo, na contrataÉo direta;
8.1.17. CumpÍir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de
cârgos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou pâra aprendiz, bem como as reservas de cargos preústas
na legislação (art. 1 16);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo Íixado pelo fiscal do contrato, com a indicâÉo dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. í í6, paÉgrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em deconência do
qlmprimento do contrato;
8.1 .20. Arcar com o ônus dêconente de eventual equivoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
deconentes de fatores futuros e incertos, devêndo complementá-los, c:tso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contrataÉo, ex@to quando ocorÍer algum dos evenlos anolados
no ad.. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fêdêral,
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9. cúusuLA NoNA - oBRtGAÇóEs PERT|NENTES À LGpo
9.1. As partes deverão cumprir a Lêi no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham a@sso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da
apresentaÉo da proposta no procedimento de contratação, independentemênte de
declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.
9.2. Os dados obtidos somente podeÉo ser utilizados para as finalidades que
justificarãm seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6o da
LGPD.
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9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses.
pêrmitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperaçáo lirmados ou gue venham a ser celebrados pelo
Contratado.
9.5. Terminado o tEtamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contrâtado eliminá-los, com exceÉo das hipóteses do art. 16 da LGPD, induindo
aquelas em que houver necessidade de guaÍda de documentaçáo para fins de
comprovâÉo do cumpÍimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanlo
náo prescritas essas obrigações.
9.6. E dever do contratado oÍientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos ê responsabilidades dêcoÍrentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigirde subopêradores e subcontralados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garântir
sua observáncia.
9.8. O Contratante podêrá rêalizâr diligência paÍa aferir o cumprimento dessa dáusula,
devendo o Contratado atender prontamênte evêntuais pedidos de comprovaÉo
íormulados.
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fxado pelo Contratante, prorrogável
justificadarnênte, quâisquer informaçôes acêrca dos dados pessoais parâ cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pêssoais, devem ser mantidos em
ambiênte virtual controlado, com registro individual rastrêável de tratamentos realizados
(LGPD, art.37), com c€lda acêsso, datã, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilizaÉo, em círso dê êvêntuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1. Os rêÍeridos bancos de dados devem ser dêsenvolvidos em formato
intêroperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administraçáo
nas hipóteses previstas na LGPD.

9.íí.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentês ao
tratamento dê dados pessoais, quando indicâdo pela autoridade competente, em
especial a ANPD por rneio de opiniôes técnicas ou recomêndaçôes, editadas na íorma
da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios dê que trata o § ío do aÍt. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

í0. CúUSULA DÉcrMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
10.í. Não haverá exigência de garantia contratual da exedçáo.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.INFRAÇÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS
í 1.1. Comête infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, o
Contratado que:

a) der causa à inexeotçáo parcial do contrato;
b) der causa à inêxecução parcial do contrato que eluse grave dano à

Administraçáo ou ao funcionamento dos sêNiços públicos ou ao interesse
colêtivo:

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar â dooJmentaÉo exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em deconência dê fato superveniente

devidamente justmcado;
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f) náo cêlebÍar o contft o ou não entregar a documentação exigida para a
contftltaçáo, quando convoc:rdo dentro do prâzo de validade de sua proposta;

S) ensejar o retaÍdamento da êxecuÉo ou da entrcga do objeto da contrataçáo
sem motivo jusüficado;

h) apresentar declaraÉo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou'
pÍestar dedaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do
contrato;

i) fraudar a contrataÉo ou praticar ato fraudulento na êxêcuçáo do contralo;j) comportarse de modo inidôneo ou cometer fEude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilicitos com vistas a frilstÉr os objetivos da cont'ataÉo;
l) pEticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013.

11.2. Seráo aplicadas ao Íesponsável pelas infraÉes administrativas acima descritas
as seguintes sânçÕes:

i) Adver*ncia, quando o Contratado der causâ à inexecuçáo parcial do contrato,
sempre que não sê ju§ificar a imposiÉo de penalidade mâis grave (art. 156,
§2', da Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descÍitas
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
jusüficar a imposiÉo dê penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ê contratar, quando pr:rticádas as
condutas descritas nas alinêas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justmquem a imposiçáo de penalidade
mais grave (art. 156, §5', da Lei)

iv) Multa:
( 1) moratória de í ,0oÁ (um por cento) por dia de atraso injustificãdo sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustmcado sobre o valor

total do contrâto, até o máximo de 10% (dez por cênto) pêla inobservância
do prazo fixado para âpresentaÉo, suplemêntaçáo ou reposição da
garantia.
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autorize a AdministraÉo a promover

a rescisão do contrato por dêsomprimento ou cumprimenlo irÍêgular de
suas cláusulas, @nÍorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021.

(3) compensatória de í0olo (dez por @nto) sobre o valor total do conúato, no
caso de inexeqJçáo total do objeto;

I Í .3. A aplicaÉo das sançôes previstas neste Conlrâto não exclui, em hipótese
alguma, â obrigaçáo dê rcparação integral do dano causâdo à Contratante (art. 156,
§90)
í l.4. Todas as sançóes previstas nesle Contrato podêrão sêr aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7").

í 1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157)
1'1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forêm supêriores ao
valor do pagamento eventuâlmênte devido pelo Contratante ao ContÍâtado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmentê (art. í 56, §8o).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrâtivamênte no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar
da data do rêcêbimênto da comunicaÉo envieda pela autoridadê compêtênte.
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I í .5. A aplicação das sânçóes realizar-se.á em processo administrativo que assê
o contraditório ê a ampla defesa ao Contratado, obseNando-sê o procedimento p
no caput e parágrafos do art. 158 da Lêi no 14 133, de 2021 , para as penalidades de
impêdimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade parâ licitar ou
contratar.
í Í .6. Na aplicâÉo das sançôes sêráo considêrados (ârl. I 56, §í o):

a) a natureza e a gravidade da infaÉo cornêtida;
b) as peculiaridades do caso concÍêto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuântes;
d) os danos que dela proüerem para o ContEtante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lêi no 14.í33, de 2021, ou
em oulras leis de licitaçô€s e @ntratos da AdministraÉo Pública que também sêjam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rilo procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)
í 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre quê
uülizada com abuso do direito parâ facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos preústos neste Contrato ou pâra provocar confusáo patrimonial, ê, nessê elso,
todos os efêitos das sançóes aplicadas à pêssoa jurídica serão estendidos aos s€us
administradores e sócios com podêrês dê administraÉo, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relaÉo de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa ê a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. í 60)
1í.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaÉo da sanÉo, inÍormar e manter atualizados os dados relaüvos às sançÕes
por ela aplicadas, para fins de publicidadê no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresâs Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍt. 161)
í í.í0. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade
para licitar ou contí:rtar sáo passíveis de reabilitaÉo na forma do art. 163 da Lêi no
14.133t21.

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. oA ExTINÇÃo GoNTRATUAL
12.í.O contrato se extingue quando vêncido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçÕes de ambas as partes
contraentês.

12.1 .1. O contrato podê sêr eltinto antes do prazo nele f,xado, sem ônus pâra
o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários paÍa sua
continuidade ou quândo entender que o contrato não mâis lhe oferece
vantagêm.
12.1 .2. A eltinçáo nesta hipótese ocoÍrerá na próxima data dê aniversário do
contrato, desde que haja a notificâção do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notmcaÉo da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorÍa com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinÉo
contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da comunicaÉo.
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12.2. O contrato pode ser êxtinto antes de ormpridas as obrigaçóes nele
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 1

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
'12.2.Í. Nesta hipótese, aplic€m-se também os artigos '138 e 139 da mesma
12.2.2. A atteraçáo social ou modificaÉo da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará rescisáo se não restringir sua capacidade de conduir o
contrato.

12.2.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser forÍnalizado termo aditivo para alteraÉo subjetiva.

í 2.3. O termo de rescisáo, semprê quê possível, sera precedido:
12.3.Í. Balanço dos eventos contratuais já cumpÍidos ou parcialmente
cumpridos;
í 2.3.2. Relaçáo dos pagamentos já êfetuados e ainda devidos;
'12.3.3. lndenizações e multas.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DoTAçÃo oRçAMENTÁRn
13.1. As despesâs deconentes da presente contrataÉo @rerão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exeÍcício, na dotação
abaixo discriminada:

l. Gestão/Unidade:
ll. Fonte de Redrsos:
lll. Programa de Trabalho:
lV. Elêmento dê Despesa:

'13.2. A dotaçáo relaliva aos êxercícios Íinanceiros subsêquentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respecüva e liberação dos créditos coÍrespondentes,
mediante apostilamento. Na dotaÉo

í4, CúUSULA DÉCIMA QUARTA. Dos cAsos oMISsos
14.1 . Os casos omissos seÉo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei no 14.133, de 202í e demais normas fedeÍais aplicáveis e,
subsidiariamente, sêgundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

I5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA. ALTERAçÔES
15.1. Eventuais alterações contratuais Íeger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguinles da Lei n'í4.133, de 2021.
í5.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limitê de 25% (únte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato-
15.3.4s supressóes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
podeÍÉo exceder o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contralo.
15.4. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispênsada a celebraçáo de termo adítivo, na forma do art. '136 da Lei
no 14. í 33, de 2021.

í6. cúusuLA DÉcrMA sExTA - puBLrcAÇÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condiçôes previstas na Lei no 14.133121 .
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17. CúUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO

E assim, por estarem assim justas e acotdadas, após lido e achado conforme, as
assinam o pÍesente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um so efeito
legal, nos termos do aíl.221 do Código Civil BrasileiÍo.

CoREAÚ-CE, _ DE _ DE _

o

ANTÔNIO WILLIAM FERNANDES MACHADO CONTRATADA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CONTRATANTE


